
Poda de árvore na Av. Presbítero Manoel Antonio Dias Filho, defronte do nº. 521 (Parque
Residencial Jundiaí) CEP 13212-461.

Considerando  que  a árvore  localizada  na  Av.  Presbítero  Manoel

Antonio Dias Filho, defronte do nº. 521, no Parque Residencial Jundiaí, apresenta galhos

excessivamente grandes e baixos, que invadem a via pública e as calçadas, prejudicando a

circulação de pedestres e veículos, além de comprometer a visibilidade no local;

Considerando  que  em  dias  de  chuva  e  vento  forte  a  situação  se

agrava, aumentando o risco de quedas de galhos que podem causar acidentes e danos

materiais;

Considerando que a realização da poda adequada visa preservar  a

saúde  da  árvore,  promover  a  segurança  dos  transeuntes  e  motoristas,  melhorar  a

iluminação pública no entorno e manter a boa conservação do espaço urbano,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para a execução dos serviços de  poda de árvore no

local acima mencionado.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2E4E-DFBA-ECA5-B3E8
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